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DISPÕE SOBREAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE2020, E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhor Presidente,

Em conformidade com o artigo 143, 8 2º da Lei Orgânica do Município
de Ribeirão Preto, cc. artigo 215, Parágrafo Único, do Regimento Interno, submeto à
apreciaçãode VossaExcelência e Egrégia Comissão, a seguinte EMENDA:

Área de Atuação da Administração: Secretaria Municipal da Educação

Projeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SOFTWARE

Programa: Educação para Valer

Objetivos: A execução do projeto em destaque tem por fim a aquisição de computadores
e softwares para as escolas municipais.

|

Valor Estimado: RS-
Fontde Custeio: Excesso de arrecadação prevista para o orçamento 2020, nos termos.
do art. 43 da Lei Federal 4.320164.

OBS:Fica autorizada a Administração Municipal a promovero detalhamento orçamentário

É
presente emenda nosanexos pertinentes, constantes no presente Projeto de Lei nº

85/19

Sala das Sessões, 22 de maio de 2019.

lu Veroador


